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Mensagem
ADMINISTRAÇÃODA

Evoluímos com Você e por Você!

Na Sistel, acreditamos que nosso compromisso vai além da gestão de 
Planos: somos feitos de pessoas que cuidam de pessoas. Em 2024, seguimos 
fortalecendo esse propósito, oferecendo acolhimento, proximidade e soluções 
que realmente fazem a diferença na vida de quem confia em nós para construir 
um futuro mais seguro e tranquilo.

Estivemos ainda mais presentes no dia a dia dos nossos Assistidos e Participantes, 
ouvindo, compreendendo e atendendo suas necessidades com respeito e 
dedicação. Nossas iniciativas priorizaram o bem-estar em todas as dimensões, 
desde a educação financeira até o cuidado com a saúde e o aprimoramento 
dos nossos serviços, garantindo um atendimento cada vez mais humano e 
eficiente.

Nosso compromisso com a proximidade se fortaleceu com o Sistel Mais 
Presente, que percorreu 14 cidades ao longo do ano, proporcionando 
encontros cheios de diálogo, informação e acolhimento. Também 
ampliamos nossa comunicação digital, lançando o podcast 
Sistel no Ar, para levar conteúdo de forma acessível, dinâmica 
e conectada à realidade dos nossos Participantes.

Entre as nossas principais conquistas, destacamos 
a distribuição do superávit referente a 2020 e 2021 
e a antecipação do pecúlio para os Assistidos do 
Plano PBS-A. E no dia 30/12/2024, anunciamos mais 
uma boa notícia: a aprovação da distribuição de 
superávits dos anos 2012, 2014 e 2015 do Plano 
TelebrasPrev.

Esse cuidado contínuo e essa relação de 
confiança se refletem nos números: alcançamos 
95,7% de satisfação dos Assistidos e 90,5% dos 
Participantes, um reconhecimento do nosso 
compromisso com a transparência, o respeito e 
a excelência na gestão dos Planos.

Os resultados apresentados nas próximas páginas 
são fruto de um trabalho coletivo, feito por pessoas 
que acreditam na importância do acolhimento e 
da proximidade. Seguimos juntos em 2025, sempre 
evoluindo ao seu lado, porque aqui na Sistel somos feitos 
por gente que gosta de gente!

Boa leitura!
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DEMONSTRAÇÃO DO
ATIVO LÍQUIDO POR PLANO DE BENEFÍCIOS

InovaPrev 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2023
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WALMIR ALMEIDA 
RODRIGUES 

Diretor de Planejamento e Controle 
CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA 
DE LIMA 

Diretor-Presidente 
CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

R$ MIL



4

DEMONSTRAÇÃO DA
MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO

InovaPrev 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2023

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - InovaPrev

WALMIR ALMEIDA 
RODRIGUES 

Diretor de Planejamento e Controle 
CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA 
DE LIMA 

Diretor-Presidente 
CPF: 204.620.888-98

R$ MIL

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis



5

DEMONSTRAÇÃO DO PLANO
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

InovaPrev 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2023

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - InovaPrev

WALMIR ALMEIDA 
RODRIGUES 

Diretor de Planejamento e Controle 
CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA 
DE LIMA 

Diretor-Presidente 
CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

R$ MIL



6

DEMONSTRAÇÃO DAS PROVISÕES
TÉCNICAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

InovaPrev 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 31/12/2023

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - InovaPrev

WALMIR ALMEIDA 
RODRIGUES 

Diretor de Planejamento e Controle 
CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA 
DE LIMA 

Diretor-Presidente 
CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

R$ MIL



7

Relatório
Anual

RESUMO DO



8

1. INFORMAÇÕES PREVIDENCIAIS
InovaPrev é um Plano de Benefício constituído na modalidade de Contribuição Definida 
(CD), com a variação das reservas matemáticas atrelada ao retorno dos investimentos. A 
população é constituída majoritariamente por Participantes em fase contributiva, Aposentados 
e Pensionistas.

1A. POPULAÇÃO 

1B. PATROCINADORAS

Empresa ou grupo de empresas, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras Entidades Públicas que 
instituam para seus empregados ou servidores do Plano de Benefício de caráter previdenciário, 
por intermédio de Entidade Fechada. São Patrocinadoras do Plano:

• Fundação CPqD
• Instituto Atlântico
• JÁ! Indústria e Comércio de Produtos e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Ltda.
• PADTEC S.A. Prod. Alto Desafio Tec. Camp

 
1C. CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS E BENEFÍCIOS PAGOS

É um Plano constituído por Participantes, aposentados e pensionistas, com contribuições normal 
de ativos e da Patrocinadora e os aportes extraordinários de Autopatrocinados e as despesas 
Previdenciais referentes à suplementação de aposentadorias e pagamento de pensão.

 

1D. SITUAÇÃO ATUARIAL DO PLANO 

O Plano InovaPrev, por ser um Plano de Contribuição Definida, está sempre equilibrado com as 
Provisões Matemáticas.

O Relatório Anual de Informações - RAI foi elaborado com base nos critérios e prazos 
de divulgação estabelecidos pela Resolução CNPC nº 32/19.
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2. GESTÃO DE INVESTIMENTOS
A Resolução CMN nº 4.994/22 é o normativo principal que estabelece as diretrizes, os requisitos, 
procedimentos e os limites que devem ser observados na aplicação dos recursos garantidores 
dos Planos de Benefícios das Entidade Fechadas de Previdência Complementar - EFPC.

2A. ALOCAÇÃO DE ATIVOS (SEGMENTOS, TIPO DE GESTÃO, DIVERSIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO)

2B. INVESTIMENTOS COM PROVISÃO PARA PERDAS

2C. RENTABILIDADE DOS SEGMENTOS E PLANOS
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2D. LIMITES DE ALOCAÇÃO APROVADOS NA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2025

2E. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, AMBIENTAL, SOCIAL E DE 
GOVERNANÇA DOS INVESTIMENTOS

A Fundação Sistel observa os princípios ambientais, sociais e de governança corporativa na 
seleção dos investimentos e gestores terceirizados.

A Entidade entende que ao observar esses padrões de responsabilidade e transparência em 
seus investimentos, preservará os interesses dos Participantes, Assistidos e Patrocinadores, 
além dos valores éticos, morais e socioambientais. Ainda, entende que empresas que adotam 
esses princípios estão menos expostas a riscos e apresentam boa rentabilidade no médio e 
longo prazo, com investimentos sustentáveis.

3. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE INVESTIMENTOS
3A. DESPESAS COM INVESTIMENTOS

3B. DESPESAS ADMINISTRATIVAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS
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4. FONTES DE CUSTEIO

O custeio administrativo refere-se ao volume de recursos destinados ao Plano de Gestão 
Administrativa (PGA), como forma de cobrir as despesas das Sistel na administração dos 
respectivos Planos de Benefícios. As fontes de custeio estão demonstradas abaixo, conforme 
previsto no art. 3˚ da Resolução CNPC nº 48, de 2021.

5. INDICADORES

O quadro abaixo apresenta os indicadores de gestão para acompanhamento e avaliação 
objetiva da evolução das despesas administrativas. 
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Parecer
ATUARIAL

PLANODO
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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Este Parecer Atuarial objetiva apresentar os resultados da Avaliação Atuarial de encerramento 
do exercício de 2024 do Plano de Aposentadoria InovaPrev, doravante denominado apenas 
InovaPrev, registrado no Cadastro Nacional de Planos de Benefícios – CNPB sob o nº 2013.0015-
92 e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 48.307.568/0001-86 e administrado 
pela Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel, bem como o Plano de Custeio referente ao 
ano 2025.

A Avaliação Atuarial de 2024 foi desenvolvida considerando:

• o Regulamento do Plano, aprovado pela PREVIC por meio da Portaria nº 517 de 
30.09.2013, publicada no Diário Oficial da União, de 01.10.2013;

• as informações cadastrais dos Participantes Ativos e Assistidos na data-base de 
dezembro/2024;

• os demonstrativos contábeis do Plano em 2024 fornecidos pela Sistel;
• As premissas, hipóteses, regimes financeiros e métodos atuariais registrados no 

item 3, definidos observando-se a legislação vigente, as características da massa 
abrangida na avaliação e o regulamento do Plano de Benefícios avaliado.

As provisões matemáticas são constituídas dos saldos de contas, devidamente atualizados, 
cujo acompanhamento é realizado pela Sistel.

2. BASE DE DADOS

A base cadastral de Participantes e Assistidos encaminhada pela Entidade encontra-
se posicionada em 31.12.2024, cuja exatidão e veracidade desses dados são de inteira 
responsabilidade da Entidade.

A referida base de dados foi submetida a testes de consistência e os dados foram considerados 
suficientes para fins da Avaliação Atuarial, não sendo necessária a elaboração de hipóteses 
para suprir deficiências da base de dados.
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2.1.2. ASSISTIDOS

2.1. CONSOLIDADO ESTATÍSTICO

As estatísticas apresentadas estão posicionadas na data-base do cadastro.

2.1.1. PARTICIPANTES

TABELA 1 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE PARTICIPANTES ATIVOS

TE - Tempo médio de empresa | TC - Tempo médio de contribuição para o Plano

TABELA 2 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE PARTICIPANTES AUTOPATROCINADOS

TABELA 3 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE OPTANTES PELO BPD

TE - Tempo médio de empresa | TC - Tempo médio de contribuição para o Plano

TE - Tempo médio de empresa | TC - Tempo médio de contribuição para o Plano

TABELA 4 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE APOSENTADORIAS
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2.1.3. PENSÕES

Entre os dois exercícios não foram verificadas variações atípicas na base de dados de 
Participantes e Assistidos, que apenas refletiram as entradas e saídas de Participantes, as novas 
concessões e as extinções de benefícios decorrentes de morte de Assistidos e de Pensionistas 
ou pela perda da qualidade de beneficiário.

3. HIPÓTESES ATUARIAIS

3.1. HIPÓTESES

As premissas atuariais representam o conjunto de variáveis ou hipóteses admitidas nas 
avaliações anuais para projeção dos compromissos do Plano avaliado. Como os benefícios 
do Plano InovaPrev são estruturados na modalidade de Contribuição Definida, as Provisões 
Matemáticas correspondem aos saldos de contas formados pelas contribuições e, após 
a concessão do benefício, pela dedução dos valores pagos, acrescidas do retorno dos 
investimentos.

Entretanto, as premissas atuariais são utilizadas, no InovaPrev, para avaliar a capacidade 
do Fundo de Cobertura de Risco frente ao pagamento de benefícios de risco futuros. Dessa 
forma, destacam-se na Tabela 6 as hipóteses de maior relevância admitidas na Avaliação 
Atuarial de 2024:

TABELA 5 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE PENSÕES
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3.2. ADEQUAÇÃO DAS HIPÓTESES

As premissas relacionadas no Item 3.1 foram determinadas de acordo com a legislação vigente, 
observando-se os dados estatísticos, bem como estudos encaminhados pela Entidade a esta 
consultoria.

Consoante o que determina a legislação e tendo em vista as boas práticas atuariais, a Rodarte 
Nogueira elaborou estudos específicos que subsidiaram a definição das hipóteses atuariais por 
parte da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo da Entidade, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal, conforme os documentos relacionados a seguir.

3.2.1. ESTUDOS ESPECÍFICOS

• Estudo Técnico de Adequação: Aderência de Premissas Biométricas, Demográficas e 
Econômicas: Relatório RN/Sistel nº 026/2024, de 01.08.2024;

3.2.2. DOCUMENTOS DE APROVAÇÃO

• Diretoria Executiva: Ata da 1.203ª Reunião da Diretoria Executiva da Fundação Sistel de 
Seguridade Social, de 05.08.2024;

• Parecer do Conselho Fiscal de 23.08.2024;
• Conselho Fiscal: Ata da 89ª Reunião do Conselho Fiscal da Fundação Sistel de Seguridade 

Social, de 23.08.2024;
• Conselho Deliberativo: Ata da 226ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundação 

Sistel de Seguridade Social, de 29.08.2024.

TABELA 6 – HIPÓTESES ATUARIAIS
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• Conselho Fiscal: Ata da 89ª Reunião do Conselho Fiscal da Fundação Sistel de Seguridade 
Social, de 23.08.2024;

• Conselho Deliberativo: Ata da 226ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da Fundação 
Sistel de Seguridade Social, de 29.08.2024.

Como resultado dos estudos de adequação das hipóteses atuariais, relacionados no item 3.2.1, 
foi alterada a seguinte premissa neste exercício:

• Composição Familiar de Ativos: de 88,80% dos Participantes têm dependentes, as esposas 
são 4 anos mais jovens e o dependente temporário mais novo perde essa condição quando 
o Participante atinge 61 anos de idade para 80,80% dos Participantes têm dependentes, 
as esposas são 4 anos mais jovens e o dependente temporário mais novo perde essa 
condição quando o Participante atinge 58 anos de idade;

• Projeção de Crescimento Real de Salários: de 3,13% a.a. para 3,71% a.a.

As demais hipóteses atuariais adotadas na última avaliação atuarial foram mantidas neste
exercício, consideradas válidas e adequadas para a avaliação atuarial de 2024.

3.3. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS ATUARIAIS

Os regimes financeiros e os métodos atuariais têm por objetivo estabelecer a forma de 
acumulação dos recursos garantidores dos benefícios previstos pelo Plano, ou seja, o modo de 
financiar esses benefícios.

Na avaliação de benefícios estruturados na modalidade de Contribuição Definida, adota-se o 
Método de Capitalização Individual (ou Financeira), visto que os benefícios são obtidos a partir 
da capitalização das contribuições efetuadas no período decorrido entre a data de ingresso do 
Participante no Plano e a data de sua aposentadoria.

Neste caso, o Custo Normal equivale ao valor estimado das contribuições dos Participantes 
definidas no Plano de custeio para o próximo exercício e o Passivo Atuarial será equivalente 
ao saldo de conta acumulado. A estabilidade do custo no caso da adoção de Método de 
Capitalização Individual (ou Financeira) dependerá apenas das regras de cálculo das 
contribuições estabelecidas pelo Plano avaliado.

4. PATRIMÔNIO SOCIAL, PATRIMÔNIO DE COBERTURA 
DO PLANO, PROVISÕES MATEMÁTICAS E FUNDOS

O Plano de Aposentadoria InovaPrev, doravante Plano InovaPrev, administrado pela Sistel, 
é um Plano de caráter previdenciário estruturado na modalidade de Contribuição Definida, 
conforme normatização expressa na Resolução CNPC n° 41, de 09.06.2021.

As Provisões Matemáticas desse Plano, registradas no Balancete de encerramento do exercício 
de 2024, foram identificadas aos saldos de conta de 31.12.2024, não cabendo reavaliação, e 
seus valores correspondem aos indicados no quadro abaixo, que demonstra a composição 
do Patrimônio Social, do Patrimônio de Cobertura do Plano, das Provisões Matemáticas e dos 
Fundos do Plano, em 31.12.2024:
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4.1. AVALIAÇÃO DO FUNDO DE RISCO

Conforme estabelecido no Regulamento do InovaPrev, os benefícios de risco oferecidos 
pelo Plano são estruturados na modalidade de Benefício Definido. Ademais, o Regulamento 
estabelece que quando o saldo de conta individual não for mais suficiente para pagar os 
benefícios de risco, será feito uso do Fundo Previdencial de Cobertura de Risco.

Em 31.12.2024, o Plano possui quatro beneficiários recebendo suplementação de Risco, sendo
um por invalidez e três por pensão por morte de ativo. A Tabela 8 mostra o Valor Atual dos 
Encargos dos Benefícios de Risco Concedido, assim como o Saldo de Conta desses beneficiários 
e a parcela do fundo comprometida com essa concessão, em 31.12.2024.

TABELA 7 – COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL DO PLANO EM 31.12.2024
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Conforme apresentado na Tabela 8, o InovaPrev possui R$ 28.111.688,84 no Fundo de Cobertura 
de Risco. Destes, R$ 5.119.020,86 fica reservado do valor do Fundo para cobrir os benefícios de 
risco em vigência e R$ 2.620.077,66 para cobertura de futuras concessões de benefícios de 
risco do Plano (Pensão por Morte de Ativo e Aposentadoria por Invalidez) em 2025.

Desta forma, fica restando R$ 20.372.590,33 como excedente dos benefícios de risco do
Plano. Assim, não vemos óbice em manter nula as contribuições de risco.

5. DURAÇÃO  DO  PASSIVO  E  AJUSTE  DE  PRECIFICAÇÃO

A duração do passivo corresponde à média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos 
de benefícios de cada Plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios. A 
duração será calculada com base nos resultados desta Avaliação Atuarial, adotando a 
metodologia definida pela PREVIC nos normativos pertinentes.

O ajuste de precificação é o valor correspondente à diferença entre o valor dos títulos 
públicos federais atrelados a índice de preços classificados na categoria títulos mantidos 
até o vencimento, sendo este calculado considerando a taxa de juros real anual utilizada na 
respectiva avaliação atuarial, e o valor contábil desses títulos.

Considerando que o Plano está estruturado na modalidade Contribuição Definida, não se 
aplicam os conceitos de duração do passivo e ajuste de precificação apresentados. Contudo, 
para fins da definição da taxa de juros parâmetro, o artigo 52º da Resolução Previc nº 23, 
estabelece:

Art. 52º ...
§1º O Plano de Benefícios que apresente benefício com características de Contribuição 
Definida e utilize taxa real anual de juros em seu cálculo deve adotá-la dentro do 
intervalo regulatório estabelecido, considerando a duração de dez anos.

Assim, considerou-se a duração do passivo equivalente a 120 meses (10 anos).

TABELA 8 – RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO FUNDO DE RISCO EM 31.12.2024
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6. RESULTADOS ATUARIAIS
6.1. EM RELAÇÃO AO GRUPO DE CUSTEIO

Todos os Participantes, aposentados e pensionistas do InovaPrev estão agregados em um único
grupo de custeio e, portanto, os itens a seguir se referem aos resultados apurados para o Plano.

6.1.1. EVOLUÇÃO DOS CUSTOS

Visto que o Plano em questão está estruturado na modalidade de Contribuição Definida, o custo 
foi identificado ao montante das contribuições previstas para serem pagas pelos Participantes 
e Patrocinadores.

Não estão previstas contribuições de risco para o próximo exercício, posto haver recursos 
suficientes no Fundo de Cobertura de Risco para garantir os custos atuariais para esses 
benefícios.

Assim, o custo normal líquido médio do Plano, em 31.12.2024, foi mensurado em R$ 15,6 milhões, 
equivalente a 10,61% da Folha de Anual de Salários de Participação.

6.1.2. VARIAÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS

Como o Plano InovaPrev está estruturado na modalidade de Contribuição Definida, não cabe 
avaliação de variação das provisões matemáticas, visto que sua evolução é identificada 
aos saldos de contas e é decorrente da rentabilidade alcançada na aplicação dos recursos 
garantidores do Plano.

6.1.3. PRINCIPAIS RISCOS ATUARIAIS

Haja vista a modalidade em que se encontra estruturado o Plano, não há riscos atuariais, mas
tão somente riscos financeiros, à exceção do Fundo Previdencial de Cobertura de Risco utilizado 
para cobertura do risco de longevidade dos aposentados por invalidez e das pensões por morte 
de ativo.

6.1.4. SOLUÇÕES PARA INSUFICIÊNCIA DE COBERTURA

Nesta modalidade de Plano, as reservas individuais são identificadas aos saldos de conta dos 
Participantes, não sendo prevista apuração de superávit ou déficit técnico, visto que todos os 
ganhos ou perdas são repassados para os saldos de conta dos Participantes, que são mantidos 
atualizados pela variação da cota patrimonial.

Assim, o Plano não apresenta insuficiência de cobertura.

6.2. EM RELAÇÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS

6.2.1. REGRAS DE CONSTITUIÇÃO E REVERSÃO DOS FUNDOS PREVIDENCIAIS

O Plano InovaPrev registra, em 31.12.2024, dois Fundos Previdenciais que montam no valor
de R$ 29.823.096,78.
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O Fundo de Destinação de Excedentes encontra-se registrado na Conta de Destinação de 
Excedentes (CDE), conforme Plano de Contas, sendo constituído pela Parcela do Saldo de 
Conta da Patrocinadora que não foi destinada ao pagamento de Benefícios do InovaPrev. Em 
31.12.2024, o montante dos saldos desse fundo equivale a R$ 1.711.407,96.

O Fundo de Cobertura de Risco (FCR) é destinado ao pagamento vitalício dos Benefícios de Risco 
oferecido pelo Plano, sendo utilizado somente após esgotados os recursos da Conta Individual
do Participante e da Conta Individual da Patrocinadora. Esse fundo monta, em 31.12.2024, o valor 
de R$ 28.111.688,82 e sua avaliação está especificada no Item 4.1.

6.2.2. VARIAÇÃO DO RESULTADO

Conforme especificado no Item 6.1.4, o Plano não registra déficit ou superávit em 31.12.2024.

6.2.3. NATUREZA DO RESULTADO

Conforme especificado no Item 6.1.4, o Plano não registra déficit ou superávit em 31.12.2024.

6.2.4. SOLUÇÕES PARA EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT

Não aplicável, pois o Plano não registra resultado deficitário em 31.12.2024.

6.2.5. ADEQUAÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

O método atuarial empregado (Regime Financeiro de Capitalização, Método Financeiro) 
na avaliação do compromisso do Plano observa a legislação, às características da massa 
abrangida na avaliação e a modalidade de Contribuição Definida.

6.2.6. OUTROS FATOS RELEVANTES

• Esclarecemos que não efetuamos qualquer análise sobre o Ativo Líquido do Plano, tendo 
sido os valores utilizados do Ativo Bruto, fundos de investimento e administrativo e exigíveis 
do Plano precificados sob responsabilidade inteira e exclusiva da Entidade, e considerados 
que tais valores refletem a realidade dos fatos.

• Quanto à situação econômico-financeira, destaca-se que em Planos estruturados na 
modalidade de Contribuição Definida não é prevista a formação de superávit ou déficit 
técnico, visto que todos os ganhos ou perdas são repassados para saldo de conta dos 
Participantes, que são mantidos atualizados pela variação da cota patrimonial. Portanto, 
conforme observado no resultado apresentado, o Plano InovaPrev, encontra-se em perfeito 
equilíbrio financeiro-atuarial.

7. Plano de Custeio
Registra-se, a seguir, o Plano de Custeio previsto para vigorar entre 01.04.2025 e 31.03.2026.

O custeio dos benefícios assegurados pelo Plano InovaPrev será por contribuições das 
Patrocinadoras, dos Participantes, bem como pelo rendimento líquido das aplicações desses 
recursos.
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As contribuições compreendem:

7.1. CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE ATIVO

Aos Participantes Ativos e Autopatrocinados compete efetuar as seguintes contribuições:

a. Contribuição Normal
A Contribuição Normal do Participante Ativo ou Autopatrocinado, de caráter obrigatório e 
mensal, corresponderá a um percentual inteiro entre 1% e 8% aplicável sobre o Salário de 
Participação.

b. Contribuição Extraordinária Voluntária
A Contribuição Extraordinária Voluntária, de caráter e periodicidade facultativos, será 
calculada mediante a aplicação, sobre o Salário de Participação, de um percentual inteiro 
até 22%, desde que o percentual da Contribuição Normal seja de 8%.

c. Contribuição Extraordinária Esporádica
A Contribuição Extraordinária Esporádica, de caráter opcional e periodicidade eventual, 
terá seu valor escolhido pelo Participante de acordo com a sua conveniência, observado o 
mínimo de 400 (quatrocentas) cotas no mês correspondente.

7.2. CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE AUTOPATROCINADO

Além de suas próprias contribuições, os Participantes Autopatrocinados deverão efetuar as 
contribuições que seriam de responsabilidade da Patrocinadora, caso ainda tivesse vínculo 
empregatício, cuja taxa de carregamento equivale a 5,00% do salário da data de desligamento 
devidamente atualizado.

Os Autopatrocinados que solicitaram a suspensão de suas contribuições normais terão suas 
contribuições obrigatórias mantidas, sem que percam os direitos e as obrigações previstos 
conforme disposto no artigo 18 do Regulamento do Plano. Será deduzido mensalmente, de 
seu saldo, o valor de 0,62% de seu Salário de Participação atualizado, para cobrir as despesas 
administrativas.

7.3. CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE AGUARDANDO O BENEFÍCIO 
PROPORCIONAL DIFERIDO

O montante acumulado dos Participantes vinculados para o cálculo do Benefício Proporcional 
Diferido será deduzido mensalmente para cobertura das despesas administrativas, no valor de 
0,62% de seu Salário de Participação atualizado.

7.4. CONTRIBUIÇÃO DA PATROCINADORA

a. Contribuição Normal
A Contribuição Básica da Patrocinadora, de caráter obrigatório e mensal, corresponderá ao 
mesmo valor da Contribuição Básica do Participante Ativo, no limite máximo de 8% (oito por 
cento) do Salário de Participação.
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b. Contribuição Extraordinária Voluntária
A Contribuição Extraordinária Variável, de caráter e periodicidade facultativos, corresponde 
a um percentual, aplicável sobre o Salário de Participação, escolhido pela Patrocinadora.

c. Custeio Administrativo
Para custear as despesas decorrentes da administração do Plano InovaPrev, é aplicada taxa 
de carregamento, no percentual de 5,00% sobre as contribuições da Patrocinadora.

d. Contribuição de Risco
De valor calculado atuarialmente, é destinada ao financiamento dos Benefícios de Risco, 
estruturados na modalidade de Benefício Definido. Não estão previstas Contribuições de 
Risco para o próximo exercício, posto haver recursos suficientes no Fundo de Cobertura de 
Risco para garantir os custos atuariais para esses benefícios.

O Plano InovaPrev tem patrimônio independente e não é solidário com nenhum outro Plano 
administrado pela Sistel - Fundação Sistel de Seguridade Social.

Este é o parecer.

Thiago Fialho de Souza 
Responsável Técnico Atuarial 

MIBA/MTE nº 2.170

Rodarte Nogueira  
Consultoria em estatística 

e atuária CIBA n° 070

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2025.
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Acompanhe a Sistel em 
nossos canais:

www.sistel.com.br

facebook.com/fundacaosistel

debemcomseubolsosistel.com.br

youtube.com/@SistelVideo

instagram.com/fundacaosistel

Sistel no ar - Fundação Sistel

https://www.facebook.com/fundacaosistel
http://www.debemcomseubolsosistel.com.br
https://www.youtube.com/@SistelVideo
https://www.instagram.com/fundacaosistel?igsh=MTcwNGE1Mm1iY21xZQ==
https://open.spotify.com/show/5dgWjJLZyA2dKfzOPhJ8CV

